
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFlSSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATaRII—IA
CÃMPUS LAGES

RESOLUÇÃO CCL Nº 34, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

Homologa resolução ad referendum do
Colegiado do Câmpus Lages do IFSC.

_ O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE, PRESIDENTE DO COLEGIADO
DO CAMPUS LAGES I“ lFSC, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
Regimento Interno do Câmpus Lages, aprovado por meio da Resolução ZOfZÚIT/CS,

RESOLVE:

Homologar & resolução ad referendum, conforme relacionado:

Vilson Heck Junior

Presidente do Colegiado do


